


    LEI COMPLEMENTAR Nº 220 – DE 19 DE NOVEMBRO DE 2004 

Reclassifica como Zona Comercial I – ZC-I os imóveis que se identificam
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Ficam classificados como Zona Comercial I (ZC-I), os imóveis localizados na esquina da Rua Padre Caldeira com Major Jerônimo, do setor especial 2 (SE-2), para fins de aplicação da Lei de Uso e Ocupação do Solo – Lei Complementar n° 020/94.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2004, 115º ano da República e 136º ano do Município
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